
LEI Nº 3.313, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.012. 

Dá nome a logradouro público no Bairro 

Santa Rita. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º A rua que dá acesso à Empresa Lafarge, no Bairro Santa Rita, passa a 

ser denominada Rua Lafarge. 

Art. 2º O Poder Executivo providenciará a devida comunicação à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, CEMIG, COP ASA e Oi. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º evogam- e as disposições em contrário. 

e ant Luzia, 26 de novembro de 2012. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
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CAMARA.MUNICIPALDE SANTALUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proposição lei Nº 055 /2012. 
1 ·. • 

"Dá nome a logradouro publico no Bairro Santa. 

Rita" 

, A Gâmara Municipal· de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuiç'ões 

legais, aprova a seguir:ite Lei: 

Art. 1° - · A Rua que dá acesso à Empresa Lafargeí .no Bairro Santa Rita,·passa a ser 

denominada Ruà Lafarge. 

Art.2° ~ ó Poder Executivo providériciaráa devida cojilunicação a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos; CEMIG; COPASA e QL ... . 
' . . j . . . ... : . • .··. ·. ·.· 

Art. 3° - Esta Lei ·entrar em vigor n? data de sµa publicação. 
" \ . ;-, ;./· . ':'-

Art. 4~ - Revogam-se as disposições en:rcontrárÍb. 
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